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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.506/2026, de 22 de maio de 2026. 
 

INSTITUI A HONRARIA "ORLANDO XAVIER" DESTINADA 
A PROJETOS SOCIAIS DE RELEVÂNCIA NO MUNICÍPIO DE 
PATOS, E ĐÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Patos, a Honraria "Orlando Xavier", destinada a reconhecer 

e homenagear Projetos Sociais de relevante interesse público que desenvolvam atividades no Município de Patos ou 
que possuam comprovada atuação em benefício da população patoense. 

   
Art. 2° A Honraria "Orlando Xavier" será concedida a projetos sociais que atendam aos seguintes critérios: 
I - atuação comprovada no Município de Patos; 
II - relevante contribuição nas áreas de assistência social, educação, cultura, esporte, saúde, inclusão social, 
cidadania ou desenvolvimento comunitário; 
III - histórico de impacto social positivo junto à comunidade; 
IV - regularidade jurídica e transparência na execução de suas atividades. 
 
Art. 3° A concessão da honraria será realizada mediante Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa de 

Vereador(a), devidamente fundamentado e acompanhado de documentação comprobatória da atuação do projeto 
indicado. 

 
Art. 4° A honraria consistirá na entrega de: 
I - placa ou diploma de reconhecimento; 
II - certificado oficial expedido pela Câmara Municipal de Patos; 
III - registro nos anais do Poder Legislativo Municipal.  
 
Art. 5° A entrega da honraria ocorrerá em Sessão Solene, preferencialmente em data alusiva as ações sociais 

ou em evento oficial do calendário do Município. 
 
Art. 6° Poderá ser concedida até 01 (uma) honraria por Vereador(a) a cada ano legislativo. 
 
Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR HÉBER TIBURTINO LEITE 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 6.507/2026, de 22 de maio de 2026. 
 

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
PATOENSE À SENHORA MARIA APARECIDA ALVES 
GUIMARÃES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense à Senhora Maria Aparecida Alves Guimarães, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Patos 
 
Art. 2º A entrega do Título será realizada em sessão solene, em data a ser definida pela Mesa Diretora da 

Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR HÉBER TIBURTINO LEITE 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.508/2026, de 22 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
À ANA JOYCE MACEDO MELO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense à Ana Joyce Macedo Melo, pelos relevantes 
serviços prestados como ao Município de Patos. 
 

Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 
com a agraciada, e sua entrega terá caráter solene. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 
 
AUTORIA VEREADORES: JÔNATAS KAIKY DE OLIVEIRA SANTANA E NADIGERLANE 
RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES  
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.509/2026, de 22 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
À DRA. MARIA DO CARMO LEARTH CUNHA (PROFESSORA 
CARMINHA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense à Dra. Maria do Carmo Learth Cunha, pelos 

relevantes serviços prestados ao município de Patos, especialmente nas áreas de educação superior, meio ambiente 
e desenvolvimento sustentável. 

 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com a agraciada, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.510/2026, de 22 maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO DR. RAFAEL EDUARDO DE ASSIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Dr. Rafael Eduardo de Assis, pelos 

relevantes serviços prestados ao município de Patos, especialmente na área da saúde, com atuação destacada na 
medicina pediátrica e no cuidado com o neurodesenvolvimento infantil. 

 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.511/2026, de 22 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ PATOENSE À 
SRA. JANUSA CRISTINA GOMES SOTERO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã Patoense à Sra. Janusa Cristina Gomes Sotero, pelos 

relevantes serviços prestados ao município de Patos, especialmente na área da contabilidade pública e no 
assessoramento à administração pública. 

 

Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 
com a agraciada, e sua entrega terá caráter solene. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 6.512/2026, de 22 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
À DEUSLANIO MENEZES RODRIGUES DE FREITAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense à Deuslanio Menezes Rodrigues de Freitas, 
pelos relevantes serviços prestados como ao Município de Patos 

 

Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 
com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JONATAS KAIKY DE OLIVEIRA SANTANA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.513/2026, de 22 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO REVERENDÍSSIMO PADRE JOSÉ SEBASTIÃO 
RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR (PADRE JÚNIOR 
RODRIGUES), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Reverendíssimo Padre José Sebastião 

Rodrigues da Costa Júnior (Padre Júnior Rodrigues), natural da cidade de Teixeira na Paraíba, pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de Patos-PB. 

 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ÍTALO GOMES CÂNDIDO 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.514/2026, de 22 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, AO ILUSTRE 
SENHOR JÔNATAS RAULINO MARQUES DE SOUSA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Ilustre Senhor Jônatas Raulino Marques 

de Sousa, pelos relevantes serviços prestados a cidade de Patos-PB. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 
 

 
 
AUTORIA: VEREADOR DAVID CARNEIRO MAIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.515/2026, de 22 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, AO ILUSTRE 
SENHOR MARCUS VINÍCIUS FERNANDES NEVES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Ilustre Senhor Marcus Vinícius Fernandes 

Neves, pelos relevantes serviços prestados a cidade de Patos-PB. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR DAVID CARNEIRO MAIA 
 
 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2025 
CONTRATO Nº 877/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: LIDER GRAFICA E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 23.626.694/0001-72. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARCELADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.377.207,10 (UM MILHÃO, TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL, 
DUZENTOS E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação, é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 22 de maio de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 305/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2025 
CONTRATO Nº 864/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: DEUZIMAR FERREIRA DA SILVA. 
CNPJ: 18.021.830/0001-60. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VIANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Patos - PB, 22 de maio de 2026. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

Secretário Municipal de Administração 
Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 
 
Pregão Eletrônico nº 054/2026- PMP 
Processo Administrativo n° 173/2026 
Ref.: Impugnação ao Edital 
Impugnante: APSERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
 

Publicação Decisão 
 
Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, JULGO IMPROCEDENTE a Impugnação 
interposta pela Empresa APSERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA inscrita no CNPJ de 
nº 09.037.491/0001-10, fundamentada nas alegações fático-jurídicas apresentadas e PERMANECER 
INALTERADO O EDITAL DO CERTAME, e manter AS DESCRIÇÕES DOS ITENS COM O PADRÃO 
FNDE para abertura das propostas. 
 

Patos (PB), 18 de maio de 2026  
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretário Municipal de Educação 
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GOVERNO MUNICIPAL 
JACOB SILVA SOUTO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


